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1. “PROGRAMA JUSTIÇA PRESENTE” 
 

1.1 Surgimento: O “Programa Justiça Presente”, instituído pela Resolução n. 24/06-GP, 

foi idealizado pela Presidência do Tribunal de Justiça com o intuito de atender, por meio de 

Unidade Volante, a eventos com grande fluxo de pessoas, tais como jogos de futebol, 

espetáculos artísticos e festas populares e que possam gerar ocorrências de delitos de menor 

potencial ofensivo (pena privativa de liberdade de até 2 anos de reclusão – art. 61 da Lei n. 

9.099/95) (art. 1º da Res. n. 24/06-GP1). 

 

1.2 Preparativos para a implementação do Programa: O Presidente do 

Tribunal de Justiça, Desembargador Pedro Manoel Abreu, comandou, na manhã do dia 6-6-

06, reunião com dirigentes esportivos para discutir a implantação do Juizado Especial 

Criminal Itinerante, cuja estréia será no dia 12 de julho no estádio Orlando Scarpelli, por 

ocasião da partida entre Figueirense e Santos, válida pela série A do Campeonato Brasileiro 

de Futebol. A reunião contou com a presença de representantes do Tribunal de Justiça, 

Corregedoria-Geral da Justiça, Ministério Público, Polícia Militar, Polícia Civil, Federação 

Catarinense de Futebol, Figueirense Futebol Clube e Avaí Futebol Clube.  

                                                           
1 Disponível em: <http://www.tj.sc.gov.br/institucional/especial/coordjuzesp/legislacao/res200624gp.pdf>. 
Acesso em 12 dez. 2006. (anexo 1) 
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1.2.1 Visita ao Estádio  Orlando Scarpelli do Figueirense Futebol Clube 

no dia 9-6-06 por profissionais do Tribunal de Justiça 
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1.2.2 Visita ao estádio da Ressacada do Avaí Futebol Clube no dia 12-6-06 

por profissionais do Tribunal de Justiça 
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1.3 O Programa é apresentado aos dirigentes  dos clubes de futebol da 

Capital e às torcidas organizadas  

 

1.3.1: Na tarde do dia 7-7-06, magistrados, advogados, policiais civis e militares, peritos e 

dirigentes do Figueirense Futebol Clube estiveram reunidos no  Estádio Orlando Scarpelli, 

oportunidade em que foram esclarecidos os últimos detalhes de funcionamento da unidade 

volante do Juizado Especial Criminal.  
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1.3.2: No dia 13-7-06, às 14h30min, os técnicos do Tribunal de Justiça, policiais civis e 

militares, peritos e dirigentes do Avaí Futebol Clube e representantes da torcida organizada 

estiveram reunidos no Estádio da Ressacada, oportunidade em que foram esclarecidos os 

últimos detalhes de funcionamento da unidade volante do Juizado Especial Criminal 

 

 

1.4 Lançamento do Programa: Dia 12 de julho de 2006, às 20hs30min antes da 

partida envolvendo as equipes do Figueirense e Santos (vitória do Figueirense por 2 X 1). 

Autoridades presentes: Des. Eládio Torret Rocha, Presidente e.e. do Tribunal de Justiça, 

Desembargadores, Juízes, representantes do Ministério Público Estadual, advogados, 

integrantes da diretoria do Figueirense e outras autoridades (cerca de 50 pessoas), 

oportunidade em que foi descerrada uma placa alusiva ao evento na Tribuna de Honra do 

Estádio Orlando Scarpelli. 
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No dia 15-7-06 o Programa foi lançado no estádio do Avaí Futebol Clube pelo Des. 

Pedro Manoel Abreu, com a presença de várias autoridades e dirigentes esportivos 
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1.5 Fundamentação legal: Arts. 88, § 1º, da Constituição Estadual (“Os juízes, no 

âmbito de sua jurisdição, terão função itinerante.”); 44, § 1º, da Lei Complementar Estadual 

n. 339, de 8 de março de 2006 (“Os serviços de cartório poderão ser prestados, e as 

audiências realizadas fora da sede da Comarca, em bairros ou cidades a ela pertencentes, 

ocupando instalações de prédios públicos, de acordo com audiências previamente 

anunciadas.”) e 94 da Lei Federal n. 9.099, de 26 de setembro de 1995 (Os juizados 

especiais poderão funcionar descentralizadamente em unidades a serem instaladas em 

municípios e distritos que compõem as Comarcas, bem como em bairros do município-

sede, inclusive de forma itinerante). 

1.6 Da parceria no Programa: Para atuação do “Programa Justiça Presente”, o 

Tribunal de Justiça, por intermédio de seu Presidente, firmará convênios com o Ministério 

Público, Ordem dos Advogados, Secretaria de Estado da Segurança Pública, Instituto Geral 

de Perícias, além das entidades de caráter privado responsáveis pelos eventos (art. 4º da 

Res. n. 24/06-GP). 

1.7 Atuação do Programa fora dos estádios de futebol: Normalmente voltado 

para garantir a paz e a tranqüilidade nos estádios de futebol, o programa atuou nos dias 9 e 

10 de junho de 2007 durante a XV Festa Nacional do Jeep (Fenajeep), na Comarca de 

Brusque. Por iniciativa na magistrada daquela Comarca, Quitéria Tamanini Vieira Peres, a 

equipe foi integrada também pelo Promotor de Justiça Luiz Eduardo Braunsperger, o 

Delegado de Polícia Alonso Moro Torres e o Conciliador Frederico Siegel. Não houve 

registro de nenhuma ocorrência. 
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2. PROGRAMA JUSTIÇA PRESENTE NOS ESTÁDIOS DE 

FUTEBOL 

 

 

2.1 Objetivo: Atento ao aumento da violência nos jogos de futebol verificado em alguns 

Estados da Federação, o Tribunal de Justiça de Santa Catarina resolveu dar início ao 

Programa  acompanhando a realização de partidas de futebol nos campeonatos brasileiros 

das séries A e B, disputadas no Estado pelas equipes do Figueirense Futebol Clube e Avaí 

Futebol Clube, garantindo segurança para os torcedores e ao patrimônio dos clubes, 

coibindo e punindo prontamente práticas delituosas dentro e no entorno dos estádios de 

futebol. O projeto também acompanhou duas partidas disputadas pela série C do 

Campeonato brasileiro, disputadas pelo Criciúma Esporte Clube. 

 

2.2 Equipe de profissionais do Programa: É composta por um magistrado, um 

servidor judicial, um representante do Ministério Público, um defensor indicado pela 
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Ordem dos Advogados, um delegado de polícia, comissários e investigadores de polícia e 

policiais militares. 

 

2.3 Legislação aplicável: Lei n. 9.099, de 26 de setembro de 1995 (Lei dos Juizados 

Especiais Cíveis e Criminais)2 e Lei n. 10.671, de 15 de maio de 2003 (Dispõe sobre o 

Estatuto de Defesa do Torcedor e dá outras providências)3. 

 

2.4 Atuação do Programa: Praticado o ato delituoso, o seu autor (autor do fato) será 

conduzido  pela polícia militar até a presença do delegado de polícia que lavrará um 

“Termo Circunstanciado” (narrativa do fato), encaminhando-o ao Magistrado e ao 

Promotor de Justiça para oferecimento da proposta de Transação Penal (aplicação de uma 

pena não privativa de liberdade). Na presença do defensor indicado pela Ordem dos 

Advogados do Brasil, o Promotor de Justiça proporá ao autor do fato a aplicação de pena 

não privativa de liberdade dependendo da gravidade do delito praticado, que, se aceita, será 

homologada pelo Juiz de Direito. O não-cumprimento da pena aplicada ou a recusa em 

aceitá-la acarretará a instauração da ação penal pelo representante do Ministério Público. 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
2 Disponível em: <http://www6.senado.gov.br/legislacao/ListaPublicacoes.action?id=102466>. Acesso em 
21 fev. 2007. 
3 Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.671.htm>. Acesso em 21 fev. 
2007. 
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2.5 Penas aplicadas: O Estatuto do Torcedor (Lei n. 10.671/03) prevê a seguinte pena 

ao torcedor infrator que promover tumulto, praticar ou incitar a violência, invadir local 

restrito aos competidores ou causar tumulto e praticar ou incitar a violência num raio de 

cinco mil metros ao redor do local da realização do evento esportivo, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei n. 9.099/95:  proibição de comparecer às proximidades do local, 

bem como a qualquer local em que se realize evento esportivo, pelo prazo de três meses a 

um ano, de acordo com a gravidade da conduta (art. 39 e seu § 1º, da Lei n. 10.671/03). 

Encaminhamento do(s) autor(es) 
do(s) fatos e da(s) vítima(s)  ao 

delegado de polícia

Delegado de polícia lavra o “TC” (termo circunstanciado)  

Realização da audiência para proposta de transação 
penal pelo promotor de justiça, com a presença do(s) 

autor(es) do(s) fato(s) e seu defensor dativo 

Transação penal aceita: 
• Juiz homologa por sentença 

Escrivão judicial verifica  os antecedentes criminais 
do(s) autor(es) do(s) fato(s) na Corregedoria-Geral da 

Justiça 

Transação penal recusada: 
• Promotor de Justiça oferece 

denúncia, dando início à ação 
penal 
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3. DAS PARTIDAS ACOMPANHADAS PELO PROGRAMA 

JULHO/06 
 

Partida Data Horário Juiz(a) Promotor(a) 
Figueirense X Santos

(Lançamento do 
projeto) 

12 20h30min Ezequiel Rodrigo 
Garcia 

Thiago Carriço 
de Oliveira 

Avaí X Atlético-MG 15 16h Ezequiel Rodrigo 
Garcia 

Thiago Carriço 
de Oliveira 

Figueirense X 
Grêmio 

22 16h Ezequiel Rodrigo 
Garcia 

Thiago Carriço 
de Oliveira 

 

AGOSTO/06 
 

Partida Data Horário Juiz(a) Promotor(a) 
     

Figueirense X São 
Caetano 

5 16h Maximiliano 
Losso Bunn 

Thiago Carriço 
de Oliveira 

Avaí X América-RN 8 20h30min Maximiliano 
Losso Bunn 

Vanessa 
Wendhausen 

Cavalazzi Gomes
Figueirense X Clube 
de Regatas Flamengo

16 20h30min Luiz Felipe 
Canever 

Raul Rogério 
Rabelo 

Figueirense X 
Atlético Paranaense 

20 16h Guilherme 
Mattei Borsoi 

Thiago Carriço 
de Oliveira 

Avaí X Coritiba 26 15h45min Luiz Felipe 
Canever 

Thiago Carriço 
de Oliveira 

Figueirense X Santa 
Cruz 

27 14h Luiz Felipe 
Canever 

Raul Rogério 
Rabelo 

Criciúma X Joinville 30 20h30min Gustavo Emelau 
Marchiori 

Alex Sandro 
Teixeira da Cruz
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SETEMBRO/06 
 

Partida Data Horário Juiz(a) Promotor(a) 
Avaí X São 
Raimundo 

5 20h30min Ezequiel Rodrigo 
Garcia 

Ivanize Souza de 
Oliveira 

Avaí X Marília 9 16h Luiz Felipe 
Canever 

Regina Kurchus 

Figueirense X Goiás 10 16h Naiara Brancher Vânio Martins de 
Farias 

Avaí X Guarani 16 16h Luiz Felipe 
Canever 

 Mário Waltrick 
do Amarante 

Figueirense X 
Internacional 

20 20h30min Andréia Régis 
Vaz 

 Analú Librelato 
Longo 

Figueirense X Paraná 24 16h Marivone 
Koncikoski 

Abreu 

Analú Librelato 
Longo 

Avaí X Paulista 26 20h30min Andréa Régis 
Vaz 

Henriqueta 
Scharf Vieira  

 
 

OUTUBRO/06 
 

Partida Data Horário Juiz(a)  Promotor(a) 
Figueirense X 

Botafogo 
8 18h10min Ana Luísa 

Schmidt Ramos 
Bornhausen  

Henriqueta 
Scharf Vieira 

 
 

Avaí X Brasiliense 13 20h30min Maria de 
Lourdes Simas 

Porto Vieira 

Thiago Carriço 
de Oliveira 

Figueirense X Ponte 
Preta 

15 16h Clóvis Marcelino 
dos Santos 

Raul Rogério 
Rabelo  

Avaí X Paysandu 27 20h30min Luiz Felipe 
Canever 

Regina Kurschus

Figueirense X São 
Paulo 

28 16h Naiara Brancher Vânio Martins de 
Faria  
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NOVEMBRO/06 
 

Partida Data Horário Juiz(a)  Promotor(a) 
Avaí X Portuguesa 4 16h Ezequiel Rodrigo 

Garcia 
Analú Librelato 

Longo 
 

Figueirense X 
Juventude 

4 18h10min Gabriela Sailon 
de Souza 
Benedet 

Thiago Carriço 
de Oliveira  

Avaí X Náutico 11 16h Marivone 
Koncikoski 

Abreu 

Henriqueta 
Scharf Vieira 

Figueirense X 
Corínthians 

12 16h Andréa Régis 
Vaz 

Raul Rogério 
Rabelo 

Avaí X CRB 18 16h Ana Luísa 
Schmidt Ramos 

Bornhausen 

Vânio Martins de 
Faria  

Criciúma X 
Vitória/BA 

24 16h Antônio Carlos 
Angelo 

Glauco José 
Riffel 

 
 

DEZEMBRO/06 
 

Partida Data Horário Juiz(a) Promotor(a) 
Figueirense X Vasco 3 16h Clóvis Marcelino 

dos Santos 
Raul Rogério 

Rabelo  
 

JANEIRO/07 
 

Partida Data Horário Juiz(a) Promotor(a) 
Chapecoense X 

Figueirense 
17 20h30min Giuseppe 

Batistotti Bellani 
Fabrício José 

Cavalcanti 
Criciúma X Próspera 17 20h30min Cristina Lerch 

Lunardi 
Glauco José 

Riffel 
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Marcílio Dias X 
Metropolitano 

17 20h30min Eduardo Matos 
Gallo Júnior 

Paulo Roberto 
Gottardi 

Joinville X Avaí 21 16h João Marcos 
Buch 

Nazareno Bez 
Batti 

Criciúma X 
Figueirense 

24 20h30min Rafael Milanesi 
Spillere 

Alex Sandro 
Teixeira da Cruz

Juventus X Criciúma 28 16h Rafael Maas dos 
Anjos 

Leonardo 
Henrique 
Marques 
Lehmann 

Joinville X Atlético 
de Ibirama 

31 20h30min Regina 
Aparecida Soares 

Ferreira 

Nazareno Bez 
Batti 

 

FEVEREIRO/07 
 

Partida Data Horário Juiz(a) Promotor(a) 
Guarani X 
Figueirense 

1º 20h30min Guilherme 
Mattei Borsoi 

Daniel Paladino 

Figueirense X 
Joinville 

4 16h Luis Felipe 
Canever 

Vanessa 
Wendausan 
Cavallazzi 

Gomes 
Atlético de Ibirama X 

Metropolitano 
4 16h Rafael Brunning Roberta 

Mesquita e 
Oliveira 

Chapecoense X 
Marcílio Dias 

4 16h Clayton César 
Wandscheer 

Fabricio José 
Cavalcanti 

Avaí X Criciúma 8 20h30min Andréia Régis 
Vaz 

Mário Waltrik do 
Amarante 

Marcílio Dias X 
Brusque 

8 20h30min Eduardo Mattos 
Gallo Jºr 

Paulo Gottardi 

Joinville X Juventus 8 20h30min Paula Botke e 
Silva 

Nazareno Bez 
Batti e Andrey 
Cunha Amorim 

Criciúma X Marcílio 
Dias 

11 17h Antonio Carlos 
Ângelo 

Glauco José 
Riffel 
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Atlético de Ibirama X 
Avaí  

11 17hs Daniella Vieira 
Soares 

Álvaro Pereira 
Oliveira Melo 

 
Juventus X 

Metropolitano 
11 17h Márcio Renê 

Rocha 
Aristeu 

Xenofontes 
Lenzi 

Marcílio Dias X 
Brusque 

11 17h Eduardo Mattos 
Gallo Jºr 

Paulo Roberto 
Gottardi 

Brusque X 
Metropolitano 

14 20h30min Taynara Goessel  Murilo Casemiro 
Mattos 

Criciúma X Joinville 14 20h30min Rafael Milanesi 
Spillere 

Glauco José 
Riffel 

Figueirense X Avaí 14 20h30min Maria de 
Lourdes Simas 

Porto Vieira 

Thiago Carriço 
de Oliveira 

Juventus X Atlético 
de Ibirama 

14 20h30min Rafael Maas dos 
Anjos 

Aristeu 
Xenofontes 

Lenzi 
Joinville X Brusque 17 17h Otávio José 

Minatto 
Sérgio Ricardo 

Joesting e 
Fernando 

Linhares da Silva 
Jºr 

Atlético de Ibirama X 
Figueirense 

18 16h Rafael Bruning Álvaro Pereira 
Oliveira Melo 

Guarani X Avaí 24 17 h Maximiliano 
Losso Bunn 

Luiz Fernando 
Fernandes Pacheco

Criciúma X 
Metropolitano 

25 16h Cristina Lerch 
Lunardi 

Glauco José 
Riffel 

Figueirense X 
Juventus 

25 16h Ana Luísa 
Ramos 

Bornhausen 

Raul Rogério 
Rabello 

Marcílio Dias X 
Joinville 

25 16h Carlos Roberto da 
Silva 

Paulo Roberto 
Luz Gottardi 

Figueirense X 
Madureira (COPA 

DO BRASIL) 

28 20h30min Naiara Brancher Onofre José 
Agostini 

Avaí X Rio Branco 
(COPA DO 
BRASIL) 

28 20h30min Gabriela Sailon de 
Souza Benedett 

Thiago Carriço 
de Oliveira 
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MARÇO/07 
 

Partida Data Horário Juiz(a) Promotor(a) 
Atlético de Ibirama X 

Brusque 
4 16h Daniela Vieira 

Soares 
Roberta 

Mesquita e 
Oliveira 

Juventus X Avaí 4 16h Rafael Maas dos 
Anjos 

Aristeu 
Xenofontes 

Lenzi 
Metropolitano X 

Marcílio Dias 
4 16h Jaber Farah Filho André Fernandes 

Indalêncio 
Próspera X Criciúma 4 16h Rafael Milanesi 

Spillere 
Alex Sandro 

Teixeira da Cruz
Brusque X 
Figueirense 

7 20h30min Edemar 
Leopoldo 
Schlosser 

Murilo Casemiro 
Mattos 

Chapecoense X 
Juventus 

7 20h30min Paulo Marcos de 
Faria 

Diana Spalding 
Lessa Garcia 

Avaí X Joinville 7 20h30min Andréia Régis 
Vaz 

Analú Librelato 
Longo 

Criciúma X Ibirama 7 20h30min Antônio Carlos 
Ângelo 

Alex Sandro 
Teixeira da Cruz

Marcílio Dias X 
Próspera 

7 20h30min Carlos Roberto 
da Silva 

Paulo Roberto 
Gottardi 

 
Chapecoense X Avai 11 16h Marcelo Pons 

Meirelles 
Diana Spalding 
Lessa Garcia, 

Gustavo Viviani 
de Souza e 

Fabiano 
Baldissarelli 

Atlético de Ibirama X 
Marcílio Dias 

11 16h Rafael Bruning Roberta 
Mesquita e 

Oliveira 
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Figueirense X 
Criciúma 

11 16h Luis Felipe 
Canever 

Onofre José 
Carvalho 
Agostini 

Metropolitano X 
Joinville 

11 16h Rodrigo Coelho 
Rodrigues  

Kátia Rosa Pretti 
Armange 

Marcílio Dias X 
Figueirense 

18 16h Carlos Roberto 
da Silva 

Paulo Roberto 
Luz Gottardi 

Avaí X 
Metropolitano 

18 16h Clóvis Marcelino 
dos Santos 

Vanessa 
Wendhausen 

Cavallazi Gomes
Criciúma X Juventus 18 16h Rafael Milanesi 

Spilere 
Alex Sandro 

Teixeira da Cruz
Joinville X Próspera 18 16h Regina 

Aparecida Soares 
Ferreira 

Sérgio Ricardo 
Joesting e 
Fernando 

Linhares da Silva 
Jºr 

Brusque X 
Chapecoense 

18 16h Carlos Alberto 
Civinski 

Murilo Casemiro 
Mattos 

Brusque X Avaí 25 16h Quitéria 
Tamanini Vieira 

Peres 

Eroni José Salles

Juventus X Marcílio 
Dias 

25 16h Rafael Maas dos 
Anjos 

Aristeu 
Xenofones Lenzi

Chapecoense X 
Criciúma 

25 16h Marcelo Pons 
Meirelles 

Ana Paula 
Cardoso Teixeira

Atlético de Ibirama X 
Joinville 

25 19h Rafael Bruning Roberta 
Mesquita e 

Oliveira 
 

Figueirense X 
Guarani 

25 16h Marivone 
Koncikoski 

Abreu 

Henriqueta 
Scharf Vieira 

Avaí X Próspera 28 20h30min Gabriela Sailon 
Benedett 

Mário Waltrick 
do Amarante 
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Joinville X 
Figueirense 

28 20h30min Marcos D’Ávila 
Scherer, 
Maurício 

Cavallazzi 
Póvoas e Yhon 

Tostes 

Andrey Cunha 
Amorim 

Metropolitano X 
Atlético de Ibirama 

28 20h30min Sônia Eunice 
Odwazny 

André Fernandes 
Indalêncio 

Criciúma X Brusque 28 20h30min Giancarlo 
Bremer Nones 

Alex Sandro 
Teixeira da Cruz

Marcílio Dias X 
Chapecoense 

28 20h30min Carlos Roberto 
da Silva 

Paulo Roberto 
Luz Gottardi 

Figueirense X 
Metropolitano 

30 16h Luis Felipe 
Canever 

Raul Rogério 
Rabello 

 

ABRIL/07 
 

Partida Data Horário Juiz(a) Promotor(a) 
Brusque X Marcílio 

Dias 
1º 16h Cláudio Valdyr 

Helfensteins 
Murilo Casemiro 

Mattos 
Chapecoense X 

Guarani 
1º 16h Giuseppe 

Battistotti Bellani 
André Otávio 

Vieira de Melo 
Atlético de Ibirama X 

Próspera 
1º 16h Daniela Vieira 

Soares 
Roberta 

Mesquita e 
Oliveira 

Criciúma X Avaí 1º 16h Julio César 
Machado 

Ferreira de Melo 

Alex Sandro 
Teixeira da Cruz

Juventus X Joinville 1º 16h Rafael Maas dos 
Anjos 

Aristeu 
Xenofontes 

Lenzi 
 

Figueirense X 
Noroeste SP (COPA 

DO BRASIL) 

4 20h30min Andréia Régis 
Vaz 

Onofre José 
Carvalho 
Agostini 

Guarani X Brusque 7 16h Vilmar Cardozo Luiz Fernando 
Fernandes 
Pacheco 
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Marcílio Dias X 
Criciúma 

8 16h Carlos Roberto 
da Silva 

Paulo Roberto 
Luiz Gottardi 

Metropolitano X 
Juventus 

8 18h Jaber Farah Filho Jayne Abdala 
Bandeira 

Chapecoense X 
Joinville 

8 16h Christian Dalla 
Rosa 

Diana Spalding 
Lessa Garcia 

Avaí X Atlético de 
Ibirama  

8 16 Nelson Maia 
Peixoto 

Thiago Carriço 
de Oliveira 

 
Atlético de Ibirama X 

Juventus 
11 20h30min Daniela Vieira 

Soares 
Mauro Canto da 

Silva 
Metropolitano X 

Brusque 
11 20h30min Sérgio Agenor de 

Aragão 
Ernani Guetten 

de Almeida 
Joinville X Criciúma 11 20h30min Paula Botke e 

Silva 
Milani Maurílio 

Bento e Germano 
Krause de Freitas

Avaí X Villa Nova 
Atlético Clube (MG) 

(COPA DO 
BRASIL) 

11 20h30min Clóvis Marcelino 
dos Santos 

Analu Librelatto 
Longo 

Avaí X Figueirense 13 20h30min Naira Brancher Vânio Martins de 
Faria 

Brusque X Joinville 15 16h Edemar 
Leopoldo 
Schlosser 

Murilo Casemiro 
Mattos 

Criciúma X Guaraní 15 16h Antônio Carlos 
Angelo 

Daniel Ricken 
Dricken 

Juventus X Próspera 15 16h Ana Finke 
Suszek 

Aristeu 
Xenofontes 

Lenzi 
Chapecoense X 
Matropolitano 

15 16h Christian Dalla 
Rosa 

Fabrício José 
Cavalcanti 

Marcílio Dias X Avaí 15 16h Carlos Roberto 
da Silva 

Paulo Roberto 
Luz Gottardi 

Figueirense X 
Atlético de Ibirama 

15 16h Marivone 
Koncikoski 

Abreu 

Henriqueta 
Scharf Vieira 

Avaí X Atlético MG 
(COPA DO 
BRASIL) 

18 21h45min Maria de 
Lourdes Simas 

Porto Vieira 

Thiago Carriço 
de Oliveira 
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Avaí X Guarani 21 16h Ana Luisa 
Schmidt Ramos 

Bornhausen 

MárioWaltrick 
do Amarante 

Joinville X Marcílio 
Dias 

22 16h Marcos D’Ávila 
Scherer 

Sérgio Ricardo 
Joesting e 
Fernando 
Linhares da Silva 
Jºr 
 

Metropolitano X 
Criciúma 

22 16h Emanuel 
Schenckel do 

Amaral e Silva 

Gustavo M. Ruiz 
Elias Alba 

Atlético de Ibirama X 
Chapecoense 

22 16h Cíntia Werlang Fabrício Franke 
da Silva 

Juventus X 
Figueirense 

22 16h Márcio Renê 
Rocha 

Leda Maria 
Hermann 

Figueirense X Gama 
DF (COPA DO 

BRASIL) 

25 20h30min Ana Luisa 
Schmidt Ramos 

Bornhausen 

Onofre José 
Carvalho 
Agostini 

Chapecoense X 
Criciúma (1ª partida 

da final) 

29 16h Rogério Carlos 
Demarchi  

Júlio André 
Locatelli 

 

MAIO/07 
 

Partida Data Horário Juiz(a) Promotor(a) 
Criciúma X 

Chapecoense (2ª 
partida da final) 

6 16h Cristina Lerch 
Lunardi e Renato 

Guilherme 
Gomes Cunha 

Alex Sandro 
Teixeira da Cruz

Figueirense X 
Náutico PE (COPA 

DO BRASIL) 

9 21h45min Iasodara Fin 
Nishi 

Onofre José 
Carvalho 
Agostini 

Criciúma X São 
Caetano SP (SÉRIE 

“B”) 

12 16h Rafael Milanesi 
Spillere 

Fernanda 
Crevanzi Vailati 

Figueirense X 
Atlético PR (SÉRIE 

“A”) 

12 18h10min Andréia Régis 
Vaz 

Alceu Rocha 
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Figueirense X 
Botafogo RJ (COPA 

DO BRASIL) 

16 21h45min Clóvis Marcelino 
dos Santos 

Onofre José 
Carvalho 
Agostini 

Avaí X Brasiliense 
DF (SÉRIE “B”) 

19 16h Gabriela Sailon 
de Souza 
Benedet 

Henrique Aieta 

Avaí X Baruerí SP 
(SÉRIE “B”) 

29 20h30min Márcio Shiefler 
Fontes  

Carlos Renato 
Silvy Teive 

 

 

JUNHO/07 
 

Partida Data Horário Juiz(a) Promotor(a) 
Criciúma X Marília 
SP (SÉRIE “B”) 

1º 20h30min Antônio Carlos 
Ângelo 

Daniel Ricken 

Figueirense X Goiás 
GO (COPA DO 

BRASIL)  

2 18h10min Ana Luisa 
Schmidt Ramos 

Bornhausen 

Marcelo 
Henrique Câmara

Figueirense X 
Fluminense RJ 

(FINAL DACOPA 
DO BRASIL) 

6 21h45min Naira Brancher Onofre José 
Carvalho 
Agostini 

Criciúma X Avaí 
(SÉRIE “B”) 

9 16h Sérgio Renato 
Domingos 

Alex Sandro 
Teixeira da Cruz

Figueirense X 
Flamengo RJ 
(SÉRIE “A”) 

10 16h Andréia Régis 
Vaz 

Raul Rogério 
Rabello 

Avaí X Remo PA 
(SÉRIE “B”) 

16 16h Luis Felipe 
Canever 

Vanessa 
Wendhausen 

Cavalazzi Gomes
Criciúma X Fortaleza 

CE (SÉRIE “B”) 
22 20h30min Letícia Pavei 

Cachoeira 
Rosângela 

Zanatta 
Avaí X Ceará CE 

(SÉRIE “B”) 
26 20h30min Maria de 

Lourdes Simas 
Porto Vieira 

Raul Rogério 
Rabello 

Figueirense X São 
Paulo SP (SÉRIE 

“A”) 

28 20h30min Naiara Brancher Raul Rogério 
Rabello 
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Avaí X Ipatinga MG 
(SÉRIE “B”) 

29 20h30min Luis Felipe 
Canever 

Thiago Carriço 
de Oliveira 

 

 

JULHO/07 
 

Partida Data Horário Juiz(a) Promotor(a) 
Figueirense X 
Cruzeiro MG 
(SÉRIE “A”)  

3 20h30min Clóvis Marcelino 
dos Santos 

Henriqueta 
Scharf Vieira 

Criciúma X Gama 
DF (SÉRIE “B”) 

6 20h30min Cíntia Gonçalves 
Costi 

Luiz Augusto 
Farias Nagel 

Criciúma X Coritiba 
PR (SÉRIE “B”) 

10 19h30min Antônio Carlos 
Ângelo 

Rosângela 
Zanatta 

Avaí X Paulista SP 
(SÉRIE “B”) 

13 20h30min Roque Lapedote Thiago Carriço 
de Oliveira 

Figueirense X Sport 
PE (SÉRIE “A”) 

18 19h30min Iasodara Fin 
Nishi 

Onofre José 
Carvalho 
Agostini 

Criciúma X Vitória 
BA (SÉRIE “B”) 

21 16h Letícia Pavei 
Cachoeira 

Luciano 
Trierweiller 

Naschenweng 
Criciúma X Ituano 
SP (SÉRIE “B”) 

24 20h30min Cíntia Gonçalves 
Costi 

Henrique 
Limongi 

Figueirense X 
Corinthians SP 
(SÉRIE “A”) 

25 21h45min Janiara Maldaner Onofre José 
Carvalho 
Agostini 

Avaí X Santa Cruz 
PE (SÉRIE “B”) 

28 16h Renato Mastella Henrique Aieta 

 

AGOSTO/07 
 

Partida Data Horário Juiz(a) Promotor(a) 
Figueirense X 

Grêmio (SÉRIE 
“A”)  

2 20h30min Naiara Brancher Alceu Rocha 
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Criciúma X CRB AL 
(SÉRIE “B”) 

4 16h Manoel Donisete 
de Souza 

Anelize 
Nascimento 

Martins Machado
Avaí X Ponte Preta 
SP (SÉRIE “A”) 

7 20h30min Ana Luisa 
Schmidt Ramos 

Bornhausen 

Carlos Renato 
Silvy Teive 

Avaí X Santo André 
SP (SÉRIE “B”) 

11 16h Andréia Régis 
Vaz 

Carlos Renato 
Silvy Teive 

Figueirense X 
Botafogo RJ (SÉRIE 

“A”) 

12 16h Luis Felipe 
Canever 

Raul Rogério 
Rabello 

Figueirense X São 
Paulo SP (COPA 

SUL-
AMERICANA) 

15 21h45min Roque Lopedote Onofre José 
Carvalho 
Agostini 

Criciúma X 
Portuguesa SP 
(SÉRIE “B”) 

18 16h Karen Guollo Eduardo 
Paladino 

Avaí X Vitória BA 
(SÉRIE “B”) 

21 20h30min Luciana Pelisser 
Gottardi 

Analú Librelato 
Longo 

Figueirense X 
Palmeiras SP 
(SÉRIE “A”) 

26 16h Naiara Brancher Vanessa 
Wendhausen 

Cavalazzi Gomes
Criciúma X Ceará 
CE (SÉRIE “B”) 

28 21h45min Antônio Carlos 
Ângelo 

Alex Sandro 
Teixeira da Cruz

Figueirense X 
América RN (SÉRIE 

“A”) 

29 20h30min Maria de 
Lourdes Simas 

Porto Vieira 

Onofre José 
Carvalho 
Agostini 

 

 

SETEMBRO/07 
 

Partida Data Horário Juiz(a) Promotor(a) 
Avaí X Marília SP 

(SÉRIE “B”)  
1º 16h Renato Mastella  Thiago Carriço 

de Oliveira 
Avaí X Criciúma 

(SÉRIE “B”) 
7 16h Clóvis Marcelino 

dos Santos 
Mário Waltrick 
do Amarante 
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Figueirense X 
Atlético MG (SÉRIE 

“A”)  

8 16h Luis Felipe 
Canever 

Raul Rogério 
Rabello 

Criciúma X Ipatinga 
SP (SÉRIE “B”) 

11 16h Cintia Gonçalves 
Costi 

Leonardo Felipe 
Cavalcanti 
Luchezi 

Figueirense X 
Juventude RS 
(SÉRIE “A”) 

16 18h10min Janiara Maldaner Alceu Rocha 

Avaí X CRB Al 
(SÉRIE “B”) 

22 16h Luciana Pelisser 
Gottardi 

Henrique Aieta 

Criciúma X Remo 
PA (SÉRIE “B”) 

29 16h Sérgio Renato 
Domingos 

Vera Lúcia Coro 
Benidoto 

 

OUTUBRO/07 
 

Partida Data Horário Juiz(a) Promotor(a) 
Criciúma X 

Brasiliense (SÉRIE 
“B”)  

2 20h30min Letícia Pavei 
Cachoeira 

Leonardo 
Todeschini 

Figueirense X 
Internacional RS 

(SÉRIE “A”)  

4 20h30min Janiara Maldaner Onofre José 
Carvalho 
Agostini 

Avaí X Fortaneza CE 
(SÉRIE “B”) 

6 16h Ana Luisa 
Schimidt Ramos 

Bornhausen 

Thiago Carriço 
de Oliveira 

Figueirense X Paraná 
PR (SÉRIE “A”) 

7 18h10min Luis Felipe 
Canever 

Alceu Rocha 

Avaí X Gama DF 
(SÉRIE “B”) 

9 20h30min Luciana Pelisser 
Gottardi 

Carlos Renato 
Silvy Teive 

 
Criciúma X Ponte 
Preta SP (SÉRIE 

“B”) 

10 20h30min Antônio Carlos 
Ângelo 

Henrique 
Limongi 

Figueirense X Santos 
SP (SÉRIE “A”) 

21 18h10min Naiara Brancher Raul Rogério 
Rabello 

Avaí X São Caetano 
SP (SÉRIE “B”)  

23 20h30min Renato Mastella Henriqueta 
Scharf Vieira 
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Avaí X Portuguesa 
SP (SÉRIE “B”) 

30 20h30min Andréia Régis 
Vaz 

Vanessa 
Wendhausen 

Cavalazzi Gomes
Figueirense X 
Fluminense RJ 
(SÉRIE “A”) 

31 19h30min Iasodara Fin 
Nishi 

Onofre José 
Carvalho 

Agostini e Raul 
Rogério Rabello 

 

NOVEMBRO/07 
 

Partida Data Horário Juiz(a) Promotor(a) 
Criciúma X Santo 
André SP (SÉRIE 

“B”)  

3 17h Manoel Donizete 
de Souza 

Luciano 
Treierwiller 

Naschenweng 
Avaí X Coritiba PR 

(SÉRIE “B”)   
10 16h Ana Luisa S. 

Ramos 
Bornhausen 

Mário Waltrick 
do Amarante 

Figueirense X Vasco 
da Gama RJ (SÉRIE 

“A”) 

11 16h Clóvis Marcelino 
dos Santos 

Henrique Laus 
Aieta 

Criciúma X Paulista 
SP (SÉRIE “B”) 

13 19h30min Karen Guollo Rogério Ponzi 
Seligman 

Criciúma X Santa 
Cruz PE (SÉRIE 

“B”) 

17 16h Sérgio Renato 
Domingos  

Rogério Ponzi 
Seligman 

Avaí X Ituano SP 
(SÉRIE “B”) 

24 16h Maria de 
Lourdes Simas 

Porto Vieira 

Thiago Carriço 
de Oliveira 

Figueirense X 
Náutico PE (SÉRIE 

“A”) 

28 21h45min Luciana Pelisser 
Gottardi 

Raul Rogério 
Rabelo 
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3. OCORRÊNCIAS VERIFICADAS E SANÇÕES APLICADAS 
 

Campeonato de 2006 
 
1ª) Partida entre Avaí X Atlético-MG (15-07-06): Porte de drogas. Sanção 
aplicada: Fornecimento de duas cestas básicas para a Rede de Combate 

Feminina ao Câncer de Florianópolis e permanência na Central de Polícia durante 

os dois próximos jogos envolvendo a equipe do Avaí. Não poderá também assisti-

los pela televisão nem ouvi-los pelo rádio. 

 

2ª) Partida entre Criciúma X Joinville (30-08-06):  Desacato à autoridade 

(torcedor do Joinville). Sanção: Comparecimento nos três próximos jogos do 

Joinville à Central de Polícia da Comarca de Joinville, onde permanecerá durante 

o período compreendido entre uma hora antes até uma hora depois do 

encerramento dos jogos, impedido de assistir ou mesmo de ouvir as partidas. Vias 

de fato (torcedor do Criciúma). Sanção: Comparecimento nos próximos cinco 

jogos do Criciúma, à Central de Polícia daquela Comarca nos dias dos jogos do 

Criciúma na série C ou a qualquer outra competição oficial que o clube vier a 

participar, independentemente de qual cidade seja realizado o jogo, lá 

permanecendo durante o período compreendido entre uma hora antes até uma 

hora depois do jogo, proibido de assistir ou de ouvir as partidas. 

 

3ª) Partida entre Avaí X São Raimundo (05-09-06): Uso de droga (maconha). 

Sanção: Comparecer na Central de Plantão Policial da Capital nos próximos três 

jogos do Avaí, com a recomendação de chegar uma hora antes das partidas e de 

lá sair apenas uma hora após seus términos, sem poder assistir nem ouvir os 

jogos, além de pagar uma cesta básica no valor de R$ 175,00 à Rede Feminina de 

Combate ao Câncer. 
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4ª) Partida entre Figueirense X Goiás (10-09-06): Dois cambistas presos pela 

polícia militar com 14 ingressos e cerca de R$ 1.200,00. Sanção: Cada um dos 

autores do fato deverá pagar uma cesta básica no valor de R$ 100,00 para a 

APAE. 

 

5ª) Partida entre Figueirense X Internacional (20-09-06): Lesões corporais 

(briga) envolvendo um torcedor do Figueirense e do Internacional. Sanção: O 

torcedor do Figueirense aceitou a proposta de, além de não assistir a essa partida, 

ficar impedido de assistir a próxima partida do Figueirense, devendo apresentar-se 

à Central de Polícia da Capital com uma hora de antecedência ao seu início e lá 

permanecer até uma hora após o encerramento, sem assisti-la nem ouvi-la. O 

torcedor do Internacional não aceitou a proposta de transação penal e será 

denunciado pelo representante do Ministério Público pelas lesões corporais 

praticadas contra o torcedor do Figueirense. 

 

6ª) Partida entre Figueirense X Botafogo (08-10-06): Uso de drogas (maconha) 

por dois torcedores. Sanção: Comparecerimento no prazo de 24h no Instituto São 

José, onde participarão de programa de prevenção ao uso de drogas pelo período 

de um mês, devidamente comprovado perante o Juizado Especial Criminal da 

Capital (primeira ocorrência registrada no Estado na vigência da nova Lei de 

Tóxicos – Lei n. 11.343/06). Além disso, foram proibidos de assistir aos três 

próximos jogos do Figueirense, devendo comparecer à Central de Polícia da 

Capital, onde deverão chegar com uma hora de antecedência ao início das 

partidas, lá permanecendo sem assistir ou ouvir os jogos, ficando liberados uma 

hora após o encerramento das partidas.  

 



 
 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 
 
 
 

“Programa Justiça Presente” nos Estádios de Futebol 

30

7ª) Partida entre Figueirense X Ponte Preta (15-10-06): Moeda falsa (dois 

torcedores paulistas foram presos tentando comprar ingressos com oito cédulas 

falsas de R$ 10,00. Sanção: Os infratores, em razão da qualidade da falsificação, 

foram encaminhados à Polícia Federal. 

 

Campeonato de 2007 
 

1ª) Partida entre Atlético de Ibirama X Metropolitano (4-2-07): Gian Carlo da 

Silva foi detido após arremessar um copo plástico na torcida adversária. Sanção: 
Pagamento de um salário mínimo à APAE do município de José Boiteux. 

 

2ª) Partida entre Juventus X Atlético de Ibirama (14-2-07): Lio Tironi, 

presidente do Juventus, agrediu o árbitro reserva da partida, Ricardo Alexandre 

Gonzaga dos Santos. Sanção: A vítima manifestou o desejo de processar o autor 

do fato e os autos foram remetidos ao Promotor de Justiça para dar início à ação 

penal. 

 

3ª) Partida entre Marcílio Dias X Brusque (8-2-07): Envolvimento de um 

torcedor do Marcílio Dias em distúrbios. Sanção: O torcedor foi suspenso de 

assistir a duas partidas do time, oportunidade em que deverá apresentar-se à 

delegacia de polícia de Itajaí uma hora antes do início das partidas e lá 

permanecer até uma hora após o término. 

 

4ª) Partida entre Figueirense X Criciúma (11-3-07): M. P., torcedor do 

Figueirense, foi flagrado portando 3 cigarros de maconha quando entrava nas 

dependência do clube. Sanção: Proibição de assistir às próximas partidas do 

Figueirense (3 partidas), seja nos campos de futebol, rádio ou televisão, devendo 
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apresentar-se na Central de Polícia da Capital uma hora antes do início de cada 

partida, de onde será liberado somente uma hora após o término de cada uma 

delas. 

 

5ª) Partida entre Joinvile X Próspera (18-3-07): Um torcedor do Joinvile 

arremessou um copo de cerveja em um jogador do Próspera que havia sido 

expulso. Sanção: O torcedor foi suspenso de assistir as partidas do seu time nos 

próximos 3 meses, oportunidade em que deverá apresentar-se à delegacia de 

polícia de Joinville uma hora antes do início das partidas e lá permanecer até uma 

hora após o término. 

 

6ª) Partida entre Brusque X Chapecoense (18-3-07): Dois torcedores do 

Brusque foram detidos após arremessarem objetos em um dos auxiliares do juiz 

da partida. Sanção: Pagamento de uma cesta básica por cada um dos envolvidos 

a uma instituição filantrópica cadastrada no juizado especial cível da Comarca de 

Brusque. 

 

7ª) Partida entre Brusque X Avaí (25-3-07): Registro de 7 ocorrências em 

decorrência de conflitos que envolveram as duas torcidas: dois adolescentes 

foram detidos e obtiveram remissão como forma de exclusão de procedimento e a 

aplicação de medida sócio-educativa de advertência para ambos. Um deles por 

portar identidade falsa no momento da apreensão, recebeu também uma medida 

de prestação de serviço à comunidade pelo prazo de dois meses, por quatro horas 

semanais, a ser cumprida na comarca de São José/SC; Um torcedor negou-se a 

efetuar a transação penal e o “TC” teve seguimento normal, com remessa dos 

autos do Promotor de Justiça para oferecimento de denúncia; Outro torcedor com 

igual destino do anterior, pois já havia sido beneficiado com transação penal, em 
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prazo inferior a cinco anos; Três torcedores do Avaí aceitaram a transação penal 

de comparecer à delegacia de polícia pelos próximos três meses, nos dias dos 

jogos do Avaí pelo campeonato Catarinense, não podendo assistir, ouvir ou 

acompanhar as partidas por qualquer outro meio e pagamento de penas 

pecuniárias, no valor de R$ 174,00, em benefício da Sociedade Corpo de 

Bombeiros Voluntários de Brusque. 

 

8ª) Partida entre Figueirense X Guarani (25-3-07): Falsários foram presos com 

notas faltas de R$ 50,00. Conduzidos ao Justiça Presente, e por conta da 

qualidade das notas apreendidas, foram encaminhados à Polícia Federal. 

 

9ª) Partida entre Avaí X Próspera (28-3-07): Dois torcedores do Avaí foram 

flagrados consumindo droga (maconha) nas arquibancadas. Sanção: Os 

torcedores foram suspenso de assistir as próximas 3 partidas do seu time, 

oportunidade em que deverão apresentar-se à delegacia de polícia uma hora 

antes do início das partidas e lá permanecer até uma hora após o término, sem 

ouvir e assistir os jogos. 

 

10ª) Partida entre Joinville X Figueirense (28-3-07): Foram registradas 3 

ocorrências: Uma torcedora do Joinville que arremessou uma lata de cerveja em 

direção à torcida do Figueirense. Sanção: Pagamento de um salário mínimo a 

uma entidade beneficente. Um torcedor do Joinville desacatou um policial militar. 

Sanção: Suspenso de assistir as próximas 2 partidas do seu time, oportunidade 

em que deverão apresentar-se à delegacia de polícia uma hora antes do início das 

partidas e lá permanecer até uma hora após o término, sem ouvir e assistir os 

jogos. Envolvimento de um menor que foi encaminhado à delegacia competente. 
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11ª) Partida entre Figueirense X Metropolitano (30-3-07): Um torcedor deu um 

tapa em outro, praticando vias de fato. Sanção: O autor do fato foi suspenso de 

assistir as próximas 3 partidas do seu time, oportunidade em que deverá 

apresentar-se à delegacia de polícia uma hora antes do início das partidas e lá 

permanecer até uma hora após o seu término, sem ouvir e assistir os jogos, além 

de ter que pagar uma pena pecuniária de meio salário mínimo para a Rede 

Feminina de Combate ao Câncer. 

 

12ª) Partida entre Chapecoense X Guarani (1º-4-07): Foram registradas duas 

ocorrências: Um torcedor foi flagrado portando dois ingressos especiais, 

pertencentes à torcida “Raça Verde”, impróprios para comercialização. O Promotor 

de Justiça, por entender que o torcedor estava de boa-fé e desconhecia a 

proibição da venda desse tipo de ingresso, deixou e aplicar a transação penal, 

orientando, entretanto, o clube da Chapecoense quanto a tomar medidas que 

proíbam essa comercialização. Outra pessoa foi detida nas imediações do estádio  

Índio Condá com duas pedras na mão dizendo que queria vingar-se de alguns 

torcedores que o haviam agredido. Como o fato não caracterizava ilícito penal, foi 

admoestado e liberado em seguida.  

 

13ª) Partida entre Brusque X Marcílio Dias (1º-4-07): Oito torcedores do clube 

Marcílio Dias foram detidos por agredirem um segurança local que teve, inclusive, 

sua moto avariada. Sanção: Três dos envolvidos aceitaram a transação penal 

proposta pelo Ministério Público, ressarcindo os danos causados à vitima. Os 

outros cinco envolvidos recusaram a proposta de transação penal, tendo o 

Promotor de Justiça encaminhado os documentos à autoridade policial para 

instauração do termo circunstanciado. 
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14ª) Partida entre Criciúma X Avaí (1º-4-07): Duas ocorrências foram registradas 

e foram encaminhadas diretamente à delegacia de polícia tendo em vista não ser 

da competência dos Juizados Especiais Criminais, sendo que um dos envolvidos 

já havia sido beneficiado com transação penal pelo Programa Justiça Presente. 

 

15ª) Partida entre Juventus X Joinville (1º-4-07): Foram registrados duas 

ocorrências: Houve troca de insultos entre o árbitro da partida e um dos maqueiros 

do estádio, tendo ambos registrado ocorrência junto à unidade do Juizado 

Especial Criminais. Após conversarem, chegaram a um acordo e encerraram o 

procedimento. Os dirigentes dos dois clubes discutiram com o árbitro da partida e 

também, após uma tentativa de conciliação, resolveram não dar início ao 

processo. 

 

16ª) Partida entre Chapecoense X Joinville (8-4-07): Dois torcedores foram 

presos após jogarem cerveja  em outros torcedores. Sanção: Os dois autores do 

fato aceitaram a transação penal proposta pelo Ministério Público, consistente no 

pagamento de multa em benefício do Fundo da Infância e Adolescência (FIA) de 

Chapecó. 

 

17ª) Partida entre Avaí X Villa Nova Atlético Clube (MG) (Copa do Brasil) (11-
4-07): Um torcedor avaiano ameaçou arremessar um rádio no campo de futebol. 

Encaminhado por policiais militares ao projeto, foi advertido sobre a impropriedade 

do ato praticado e liberado em seguida. 

 

18ª) Partida entre Marcílio Dias X Avaí (15-4-07): Dois torcedores pularam o 

muro do Estádio Hercílio Luz, na tentativa de assistir ao jogo sem pagar ingresso e 

acabaram quebrando parte do telhado de uma das dependências do clube. 
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Sanção: Os dois envolvidos aceitaram a transação penal que consistiu no 

pagamento dos danos que causaram.  

 

19ª) Partida entre Chapecoense X Criciúma (29-4-07): Foram registradas quatro 

ocorrências: lesões corporais recíprocas entre os torcedores Tiago Júnior 

Machado, Edson Moré, Marcelo Abel Bernaschi, Giuliano Tomazelli e Auceu 

Tomazelli Júnior, num primeiro incidente; e, num segundo episódio, entre os 

torcedores Fabiano Fabris Fortes, Rodrigo Alexandre Shu e Guilherme Matté, 

sendo que todos os envolvidos renunciaram à ação;  Tumulto ocasionado pelo 

torcedor Rodrigo Belina. Sanção: transação penal no pagamento de pena 

pecuniária no valor de R$ 380,00 em favor da APAE. Novo tumulto provocado por 

Mauri Antônio Vassoler. Sanção: transação penal com pena pecuniária no valor 

de R$ 190,00 em favor da polícia militar de Chapecó.  

 

20ª) Partida entre Figueirense X Botafogo (12-8-07): Foram registradas duas 

ocorrências: 1ª) condução de veículo superlotado, com torcedores da equipe da 

Capital catarinense, sem cintos de segurança. Além disso, descumpriram a ordem 

de parar dada pela PM e desacataram o funcionário público. Sanção: três multas 

de trânsito; pagamento de um salário mínimo e três jogos sem assistir às partidas 

do Figueirense, devendo permanecer na delegacia durante o horário dos jogos; 

2ª) uso de droga por uma mulher. Sanção: a transação penal foi prejudicada em 

razão dos antecedentes da autora do fato, e o termo circunstanciado foi 

encaminhado para o Fórum da Capital. 

 

21ª) Partida entre Figueirense X Internacional RS (4-10-07): Marcelo Rodrigues 

Pereira, torcedor do Internacional, integrante da torcida organizada camisa 12, 

arremessou uma pedra de aproximadamente 1,5 Kg em um vendedor ambulante 
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que, além de atingi-lo causou danos na sua caixa de isopor. Sanção: pagamento 

de R$ 180,00 a ser revertido à vítima, tendo em vista os danos por ela sofridos. 

 

22ª) Partida entre Figueirense X Paraná PR (7-10-07): Foram realizadas cinco 

audiências e diversas atendimentos de orientação ao público em geral. Um 

torcedor do time do Paraná, foi detido por ter arremessado uma pedra contra a 

torcida do Figueirense e incitado uma reação violenta na qual três pessoas 

acabaram feridas; um torcedor do Figueirense por estar portando um cigarro de 

maconha; dois torcedores – um de cada time, embriagados -, por desacato aos 

policiais responsáveis pela segurança no estádio; e um torcedor da torcida 

organizada Gaviões Alvinegros foi autuado por incitar a violência da torcida local 

contra os visitantes após o encerramento da partida. Sanções: foram aceitas três 

transações penais com as prestações pecuniárias revertidas para a Ação Social 

do Figueirense. Uma transação penal não foi aceita e, um dos conduzidos à 

unidade do programa “Justiça Presente”, por encontrar-se embriagado, teve que 

ser conduzido à delegacia de polícia. 

 

23ª) Partida entre Avaí X Coritiba PR (10-11-07): Foram registradas duas 

ocorrências: um torcedor do Coritiba foi flagrado com pequena quantidade de 

maconha na mochila. Sanção: aceitou a transação penal, comprometendo-se à 

pagar o valor de R$ 175,00 em benefício da Rede Feminina de Combate ao 

Câncer; outro torcedor do Coritiba foi autuado por lesões corporais e desacato à 

autoridade, além de tumulto e prática de violência – neste caso foi incurso no 

“Estatuto do Torcedor”. Sanção: não houve transação penal e foram expedidas 

guias de exame de corpo delito para as três vítimas e o processo tramitará no 

Juizado Especial Criminal da comarca da Capital. 
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24ª) Partida entre Figueirense X Vasco da Gama RJ (11-11-07): Dois 

torcedores do Vasco da Gama agrediram dois torcedores do Figueirense. 

Sanções: cada um dos agressores aceitou a proposta de transação penal e 

pagaram R$ 100,00, cada um, em benefício da Rede Feminina de Combate ao 

Câncer. 
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Anexo 
 

Anexo 1 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Gabinete da Presidência 
 

RESOLUÇÃO N. 24/06-GP4 
 

Institui o Programa Justiça Presente. 
 

O Presidente do Tribunal de Justiça, considerando os arts. 88, §§ 1º e 4º, 
da Constituição Estadual; 44, § 1º, da Lei Complementar Estadual n. 339, de 8 de 
março de 2006, e art. 94 da Lei Federal n. 9.099, de 26 de setembro de 1995, que 
prevêem que os juízes terão função itinerante, 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º  É  instituído  o  Programa  Justiça  Presente,  o  qual  tem  por 

objetivo o atendimento, por meio de Unidade Volante, de eventos com grande 
fluxo de pessoas e que possam gerar ocorrências da  competência  do  Juizado 
Especial Criminal, tais como jogos de futebol, espetáculos artísticos e festas 
populares. 

Art. 2º  A Unidade Volante  da  Justiça Presente  ficará  vinculada  ao Juízo 
Criminal da comarca onde atuará, sendo composta por, no mínimo, um juiz e um 
servidor judicial, que o secretariará, além de representante do Ministério Público e 
defensor indicado pela Ordem dos Advogados do Brasil. 

§1º  Terá  atividade,  de  forma  anexa  à  Unidade  Volante, representante 
da Polícia Judiciária, sendo igualmente cientificada a Polícia Militar. 

§2º O magistrado poderá ter designação para também atender, em regime 
de plantão, outras matérias. 

Art. 3º O Presidente do Tribunal de Justiça designará o magistrado  
que responderá pela Unidade Volante do Justiça Presente, sendo 
preferencialmente o titular do correspondente Juizado Especial Criminal, ou Juiz 
Substituto lotado na Circunscrição. 
                                                           
4 Disponível em: 
<http://presidencia.tj.sc.gov.br/documentos/Resolucao/2006/Gp/res2406gp.doc>. Acesso 
em : 13 dez. 2007. 
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§1º  Poderá,  para  esse  fim,  ser  editada  Portaria  que  previamente  
estabeleça sistema de revezamento entre os magistrados. 

§2º O servidor judicial será designado pelo Diretor do Foro, podendo ser 
aquele também  escolhido  para  prestar  serviço,  naquele  período,  no  plantão 
judicial. 

Art. 4º O Presidente do Tribunal de Justiça poderá firmar convênios com o 
Ministério Público, Ordem dos Advogados do Brasil, Secretaria da Segurança 
Pública,  Instituto  Geral  de  Perícias,  além  de  entidades  de  caráter  privado 
responsáveis pelos eventos descritos no art. 1º desta Resolução, para dar o 
suporte funcional e material ao Programa. 

Art. 5º  As  instituições  envolvidas  no  programa  reunir-se-ão 
periodicamente para avaliar os trabalhos e apresentar propostas. 

Art. 6º  O  funcionamento  da  Unidade  Volante  do  Justiça  Presente 
dependerá de decisão da Presidência do Tribunal de Justiça. 

Art. 7º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 
Florianópolis, 6 de setembro de 2006. 
 
 

Desembargador Pedro Manoel Abreu 
PRESIDENTE 

 


